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llustríssimo Senhor FRANCISCO CLOVIS LINS LIMA - Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura cipal

MHE ENGENT{ARrA r SERVIçO§ - LTDA

TERMO EM QUE,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

soBRAr/cE, 13 DE DEZEMBRO DE 2023

UHE ENGEiIHARIA E SERVIçOS - LTDA
CNPJ: 22.8f],324.0OO I tAí

AV. LúcA sABolA. No: 575, sALA;205, cENTRo. SoBRAL - cE
CEP:62.010-830

TELEFONE: (88) 9. 9962-í445
mheengenharia@outÍook.com

de Barroquinha/CE.

RECU RSO ADMINISTRATIVO

- ToMAoA DE PREços Ne og1/2o23cPt

oBJETO: CONTRATAçÃO Os OBRAS DE ENGENHARTA PARA CONSTRUçÃO: LOTE 1 - CONSTRUçÂO DO NTACCA

- NÚctro INTEGRADo DE Aporo, cRrANçAs E ADoL"EScENTES coM TRANsToRNo Do EspEcrRo AunsrA E

LOTE II . CON§TRUçÃO DO PRÉDO DA ESCUTA ESPECIATIZADA NA §EDE DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAT DO TRABALHO, DESENVOI.VIMENTO SOCIAT E DIREITOS HUMANOS NO MUNrcíPIO DE

BARROqUINHA

MHE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, pessoã jurídlca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

22.853.324/A001-05, estabelecida na Av. Lucia Sabóia, 575, Sala 205, Centro, Sobral/CE, vem, com o sempre
merecido respeito e acatamento de estilo, a presença de V. Sa. , interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO

em face de decisão que a considerou inabilitada na disputa, nos termos do artigo 109, l, "a" da Lei ns 8.666/93
ocasião em que REQUER gue seja o este Pleito Recursal recebido e devidamente processado, remetendo-se a

Autoridade Competente para seu julgamento.
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r. exeosrçÃo DE MoTrvos

ú

C.P L

Auoicipat 
úe

O provimento do presente recurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. decisão recorrida
não aplicou corretamente as normas jurídico-substantivas pertinentes à matéria, razão pela qual se propugna

pela sua imediata reforma.

2. DATEMPESTIVIDADE

Na alínea "a", do inciso l, do art. 109, da Lei ns 8666 / 93 que rege este certame, dispôe sobre o prazo

para recursos:

Art. 709. Dos atos do Administroção decorrentes do aplicação desta Leí cobem:

I - recurso, no proza de 5 (cinco) dios úteis s contor do intimoção da oto ou da lavroturu
do ota, nos casos de:

a) habilitoção ou inobilitação do licitante;

Assim o presente recurso encontra-se temoestivo. visto que a intimação (aviso de habilitação) circulou
dia 08/12/2023, este recurso esta dentro do prazo estipulado em lei.

3. DOS FATOS

Participou a Recorrente da TOMADA DE PREçOS supracitada, fadando-se sumariamente a inabilitada sob

o fundamento de:

"Não apresentou capacitação técnico operacional conforme item 4.2.3.2 subitem C do edital referente oo

lote CI1 e capacitação técnico profissional conforme item 4.2.i.3 subitem C referente ao lote 07; capacitação
técnica operocional conforme item 4.2.i.4 subitem C da edital referente ao lote 2 e copacitaçãa técnico

profissionol conforme item 4.2.3.5 subitem C da editsl referente oo lote 2."

Resumindo a mesma alega que não demonstramos capacidade técnica operacional e profissional quanto

a parcela de maior relevância: FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA.

Ocorre, gue os documentos apresentados pela Recorrente se adéquam as exigências legais e do edital,
não havendo que se falar de inabilita$o, tal como na sequência será robustamente demonstrado:

4. DAS RAZÕES RECURSAIS

4.1. DO ATESTADO APRESENTADO

A Constituição Federal, ao veÍsarsobre licitaçôes públicas, estabeleceu, em seu arl.37, XXI (BRASIL, 1988),
que somente poderão ser exigidas qualificaçôes técnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das

obrigações. Por essa razão, toda e qualquer exigência gue venha a restringir a competição no certame licitatório,
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além de justificada e pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite

(

L

(

a lei, face ao princípio da dade.

Ademais, devem ser evitados formalismos e requisitos desnecessários. de modo a não ocasionar uma restriÇão

ainda maior à competitividade.

A lei ns 8.666, de 2L de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública, veda que os agentes Dúblicos pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do

certâme, consoante se depreende da leitura de seu art. 3e.

O art. 30 da Lei ns 8.666/1,993 {BRASIL, L993} estabelece um rol taxatívo referente à documentação que

pode ser exigida para comprovação da qualificação técnica. Desse modo, não pode a Administração criar
hipóteses nele não previstas, sob pena de incidir na vedação legal do art. 3s da lei em comento, conforme
ensinamentos de Ronny Charles (TORRES, 2010, p. L79).

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualificação técnica não sejam desarrazoadas a ponto
de frustrar o caráter competitivo do certame. Outro não é o posicionamento do TCU (BRASIL, TCU, 2OO9b):

"As exigências relativas à capacidode técnica guardam amparc constitucionale não constituem, por si
só, restriçãa indevida aa coróter competitiva de licitoções canduzidas pelo Poder Público. Tois exigêncios,
seiom elas de coráter técnico-profissional ou técnico-operocional, não podem ser desarrazoadas a ponto
de comprometer o caráter competitivo do certome, devendo tõo-sotnente constÍtuir gomntia mínimo
suficiente de gue o futuro contrçtado detém capocidode de cumprir cam os obrigações controtuois.
Tais exigências (sic) ser sempre devidomente fundamentadas, de formo que frquem demonstrados
inequivocamente sua imprescindíbilidode e pertinêncio em relação oo objeto licitodo. (Grifo nosso)"

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente,

objetos comoatíveis em características com aouele definido e almeiado na licitacão. A finalidade da norma é

clara: resguardar o interesse da Administração -a perfeita execução do objeto da licitação -, procurando-se, com

a exigência de demonstração de capacidade, preservar a competicão entre aqueles que reúnam condiEões de

executar obieto similar ao licitado.

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar ao examinar os atestados
com esteio nos princíoios. dentre outros. da razoabilidade. nroporcionalidade. seguranca iurídica e do formalismo
moderado.

Então, conforme exposto, salienta-se que não precisa a parcela de maior relevância exigida ser tOÊtrmtCA

à do objeto que se pretende, podendo ser similar, conforme leciona MarçalJusten Fitho (2010, p.tl41):

"Em primeiro lugor, não há cabimento em imoor a exiaência de que o suigito tenha executodo

no passodo obra ou servico exotamente idêntim ao obieto da lícitoção. Parece evidente que o sujeito
que executau obro ou seruiço exatamente idêntico preenche as requisitos para disputor o certome e deve
ser hobilitada. Mos também se deve reconhecer que a idoneidade pora executar o objeto licitado pade

ser evidenciada por meio da execuçõo de obras ou serviças similares, oinda que não idênticos. Em outros
polovros, a Administroção nõo pode exigir que o sujeito comprove experiêncio onterior na execução de

um obieto exdtdmente idêntico àquele licitado -a ndo ser que exista algumo justificotivo lógico, técnico
ou científico que dê respaldo a tanta".

tHÊ ENGENHÂRIA E SERVTçOS - LTDA
CNPJ: 22.853.324.0001/05

nv. lúctl sABotA, No: 575, sALA: 2o5, cENTRo, soBRÁL - cE
CEP:62.0'10-830

TELEFONE: (88) 9. 9S2-1445
mheêngenhâriâ@outlook.com

\

v// 1



.}"MHH
çCÍÍIlaOe4,.

?ô
,4

i
l»c

MHE ENGELHARIA E SERVrçOS - LTDA

Decorre dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser legal

capacidade técnico das licitantes, desde que limitada às parcelas de maior relevância e valor sign

objeto a ser contratado, "a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços

com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensâo e a complexidade

do objeto a ser executado."

Ocorre que, apesar do art. 30 e da SúmulalTCU 263 se referirem, respectivamente, à comprovação de
"atividade pertinente e compatível" e "serviços com características semelhantes", é bastante comum verificar
editais que trazem a necessidade de os licitantes apresentarem atestados de capacidade técnica que comprovem

a execução específica do objeto do certame, sob pena de inabilitação.

A propósito, não se trata de entendimento recente, conforme é possível constatar nos seguintes acórdãos

relacionados:

"[D]eve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a compatíbilidade entre
\/ os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida como condição de similaridade e não de igualdade."

Acórdão 1.140 | 2W} Plenári o.

"Aceite a comprovação de capacitação técnica proveniente de obras diferentes daquela licitadas,

passando a ter como critério a semelhança entre os serviços a serem comprovados, e não as obras em que foram
executados. Por exemplo, abstendo-se de recusar serviços semelhantes prestados em obras ferroviárias ou de

vias urbanas quando da comprovação de gualificação para executar obras rodoviárias." Acórdão L.fizlz0üJ.-
Plenário

Tal entendimento tambérn se encontra no edital, onde diz, tanto no item 4.2.3.2 ,4.2.3.3,4.2.3.4 e4.2.3.5,

ambas vem como o mesmo texto:

'... camprovondo o execução, pelo profissionol indicado, de SERVTÇOS DE CARACTERíSTICAS

SEMELHANTES OU 5UPÍRIORES .,.,"

u

L.
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Ocorre que esta comissão ao analisar a documentação, não levou em consideração tal conduta, preferiu

agir de modo mais restritivo.

Assim resta claro que esta empresa comprovou o exigido no edital, quanto aos itens a qual a comissão

alega esta empresa não ter atendido ao Edital, onde exigia a qualificação tecnica dos serviços objeto desta

licitação.

Conforme constante nos autos, esta empresa apresentou atestado de serviços de Reforma do posto de

saúde no Distrito de Mocambo no Município de Marco/CE junto a Prefeitura Municipal de Marco/CE, CAT COM

REGISTRO DE ATESTADO 293L52/2O73, a qual conforme atestado exêcutou os seguintes serviços:

l*

É visto conforme acima que no item 3.3 do referido atestado gue esta empresa executou o serviço de
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP=18mm UTiL 5X demonstrando assim que atende a
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parcela de relevância quanto ao item FORMA PLANA CHAPA COI}iI,PENSADA RESINADA exigido ao edital, visto que
são serviços semelhantes ao exigido do edital, a natureza do serviço tanto do exigido ao edital quanto ao
apresentado aqui é a mesma, é de extremo rigor e restritivo inabilitar sumariamente esta recorrente apenas por
que a banqueta apresentada não é as mesmas medidas que as exigida no edital.

O OBJETIVO FINAL DE AMBAS AS FORMAS SÃO A MEsMA, PORÉM A PLASTIFICATIFICADA É UTVT

MATERIAL AINDA SUPERIOR A RESINADA, A DURABILIDADE DA PI.ASTIFICADA É SUPTNION A DA RESINADA,
DIMINUINDO CUSTOS, AUMENTANDO PRODUÇÃO g MELHORANDO A QUALIDADE DO PRODUTO, AINDA A
ESPESSURA DA FORMA APRESENTADA POR ESTA EMPRESA É SUPERIOR A EXIGIDA NO EDITAL.

Como demonstrado a parcela em questão é totalmente COMPATíVEL, não há motivo que desabone esta
recorrente guanto a esta questão, comprava-se conforme acima que atendemos ao exigido no EdÍtal.

Deparamo-nos aqui com toda certeza com a falta de conhecimento técnico da comissão julgadora dos
documentos técnícos apresentados por esta ernpresa, solicitamos a esta nobre comissão que procure auxilio
quanto da análise para o julgamento técnico de licitações de obras como também para a resposta desse recurso.

O desencontro aqui é apenas quanto da literalidade do texto apresentando mais em que teor corresponde
ao mesmo servico. a FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA e o equivalente a FORMA PLANA CHAPA
RESINADA. não é a mera literalidade de um texto quq faz diminuir ou afirmar que o trabalho iá executado e

demonstrado por servico semelhante não atende ao exísído no Edital.

Por isso, novamente repetimos, provocamos a esta nobre comissão que recorra ao auxílio de técnicos da
construção civil para o julgamento deste caso, vendo assim que esta empresa apresenta a qualíficação técnica
exigida no edital, não tendo nada que desabone a mesma.

Conforme jurisprudência o que se deve levar em questão e a semelhança, a final o que sempre se deve
buscar em uma licitação é a maior concorrência para a busca da proposta mais vantajosa.

Enfim o acervo técnico apresentado possui mesmas características ou até mesmo superior ao exigido aqui
no edital, visto que estamos tratando de serviços semelhantes com a mesma complexidade e material.

Não restando dúvidas assim que o atestado apresentado por esta recorrente atende em todo o exigido
no edital e suas características semelhantes e compatíveis com o objeto licitado.

Os serviços do atestado apresentado por esta recürrente são totalmente compâtíveis com a qualificação
técnica exigida no edital.

A regra é exigir dos licitantes apenas o desempenho anterior ao objeto similar, vedadas qualquer

exigência que inibam a participação na licitação.

Marçal Justen Filho confirma este nosso entendimento:

'A Lei ne 8.666/7993 disciplinou de modo minucioso o motéria do qualiÍicoção técnica. lJm

dos coracteres mais marcontes da Lei np 8.666/L993 foi a redução da margem de liberdade do
Administração Pública nesse campo e o limitaçõo do âmbito das exigêncios. Buscou evitar que

exigências formais e desnecessárias aceíca da qualificaçãotécnica constituam-se em instrumento de

indevida restrição à líberdade de participaçõo em licitação. O abjetivo é elíminor distorções ocorridas
no sistemo onterior, onde os requisitos de qualíficoçõo técnica acabavam por inviabilizar o acesso de

muitas empresos à licitoção. lsso não significa substituir umo distorçãa por outra. A legislação vigente
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não praíbe as exigências de quolificaçõo técnica, mas reprime exigências

meromente formois. (in Comentúrios à Lei de Licitações e Controtos Administrotivos, 5s ed., p. 305) .'

s. DEMATS PONDERAçÔES

Enfim, esta empresa apresentou em todo o gue edital pedia, ocorre que por uma discrepância foi
inabilitada, a qual não é motivo suficiente para a mesma, o qual, fazendo assim a licitação fugir de seu objetivo
principal, a maíor concorrência possível para a busca da proposta mais vantajosa.

Fica claro e evidente que esta empresa apresentou e possui capacidade técnica para os serviços licitado,
não tendo o que esta comissão alegar em descumprimento ao edital.

Só resta a entender que esta comissão se equivocou quanto da análise dos documentos apresentados por

esta recorrente, a qual não analisou conforme resguarda lei, edital, doutrina e entendimentos, devendo levar em

consideração os serviços similares.

Pede-se atenção a esta comissão quanto da análise dos documentos e forma de julgamento, os mesmos

devem ser valer da RAZOABILIDADE, sem formalismo exacerbado, sem subjetivismo e sem

preferênciasfavorecimentos, vendo assim que os documentos apresentados por esta recorrente detêm

capacidade técnica para a execução dos serviços objeto desta licitação assim como em nada desabona o edital.

Ainda

"O procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possivel, a fim de possibilitar o maior número
possível de concorrentes. tudo a possibilitar a escolha da proposta mais vantaiosa. Não deve ser afastado

candidato do certame licitatórío por meros detalhes formais. No particular, o ato administrativo deve ser

vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-se de produzir efeítos sem caráter substancial". (STJ. MS ns

5631/DF. DJU 17 ago. 1998. P. 00007).

Oportunamente, convém citar explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia Zanella Di Pietro

"O objetivo primeiro da licitoção é selecionar a melhor proposta. Tiror da Administração essa possibilidade

é revestir o procedimento de um rígor desnecessário(...)"

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o

atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a "licita$o não é um concurso

de destreza, destinado a selecíonar o meíhor cumpridor de edital".

SENDO A5S|M, NÃO OBSTANTE OS MÉR|TOS DESTA COMTSSÃO DE LlClrAÇÃO, A SUA DECTSÃO DE

INABILTTAçÃO DA ORA RECORRENTE PELOS MOTTVOS ANTERTORMENTE EXPOSTOS ESTÁ A MERECER REFORMA,

Els QUE HOUVE UMA TNTERPRETAÇÃO DESARROZOADA DA LEt Ns 8.666193, EM QUE A ENTTDADE LIC|TANTE

INTERPRETOU DE FORMA DESPROPORCIONAL E ILEGAL AS EX]GÊNCIAS CONSTANTES NO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO.

6. DO PEDIDO
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Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso,

reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a participação da recorrente na

fase seguinte da licitação.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitação reconsidere sua decisão

e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informados, à autoridade superior,

em conformidade com o § 4", do art. 109, da Lei n'8666/93.

Caso não entenda pelo deferimento do mesmo, pugna-se pela emissão e divulgação de parecer

informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Senhor Pregoeiro ou Autoridade
Competente.

lnformo igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de não acatamento do recurso, TAL DECTSÃO

CERTAMENTE NÃO PROSPERARÁ prRAHtr O PODER JUDTC|ÁR|O, SEM PREJUíZO Or REPRESENTAçÃO JUNTO AO

TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E PROCURADORTA GERAL DE JUSTTçA.

Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento seja divulgada e remetida, além das formas
previstas em lei, também ao e-mail: mheengenharia@hotnail.com

Nestes Termos

P. Deferimento

SobraUCe, 13 de Dezembro de 2023.

fnncrsco

dos

FRANCISCO G
Cê

Propríetário

cPF 667.931.733-91

CREA CE 4588s/D
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